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2063-
1/00-
00

Fabricação de 
cosméticos, 
produtos de 
perfumaria e de 
higiene pessoal

Fabric. de produtos 
de perfumaria. AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
60.000

> 60.000 II

2342-
7/02-
00

Fabricação de 
artefatos de 
cerâmica e barro 
cozido para uso na 
construção, exceto 
azulejos e pisos

Fabricação de 
telhas, tijolos e 
outros artigos de 
barro cozido.

AUM = 1.000 > 1.000 = 
1.500

> 1.500 = 
2.500

> 2.500 
= 3.500 > 3.500 II

0810-
0/06-
00

Extração de 
areia, cascalho 
ou pedregulho e 
beneficiamento 
associado

Extração mineral 
p/uso imediato na 
construção civil,
fora de Recursos 
Hídricos

AR = 10 > 10 = 50 > 50 = 250 > 250 = 
500 > 500 II

3211-
6/02-
00

Fabricação de artefatos de joalheria 
e ourivesaria AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
60.000

> 60.000 II

9601-
7/01-
00

Lavanderias
Serviço de 
lavanderia e 
tinturaria.

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5.000 = 
10.000

> 10.000 
= 
20.000

>20.000 II

9601-
7/02-
00

Tinturarias
Serviço de 
lavanderia e 
tinturaria.

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5.000 = 
10.000

> 10.000 
= 
20.000

>20.000 II

9601-
7/03-
00

Toalheiros
Serviço de 
lavanderia e 
tinturaria.

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5.000 = 
10.000

> 10.000 
= 
20.000

>20.000 II

3702-
9/00-
00

Atividades 
relacionadas a 
esgoto, exceto a 
gestão de redes

Limpa fossa VPM = 50 > 50 = 100 > 100 = 
500

> 500 = 
1.000 > 1.000 III

4682-
6/00-
00

Comércio atacadista 
de gás liqüefeito de 
petróleo (GLP)

Armaz., distrib., 
manipul. e 
comercialização 
atacadista de gás/
botijões de 13 Kg

CAK = 650 > 650 = 
1.300

> 1.300 = 
2.600

> 2.600 
= 5.200 > 5.200 III

4732-
6/00-
00

Comércio varejista de lubrificantes CAM = 50 > 50 = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600 > 600 III

4743-
1/00-
00

Comércio varejista de vidros

4711-
3/02-
00

Comércio varejista 
de mercadorias 
em geral, com 
predominância 
de produtos 
alimentícios - 
supermercados

Supermercado AUM = 3.000 > 3.000 = 
7.000

> 7.000 = 
15.000

> 15.000 
= 
30.000

> 30.000 II

8230-
0/02-
00

Casas de festas e eventos AUM = 100 > 100 = 
750

> 750 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 I

8122-
2/00-
00

Imunização e 
controle de pragas 
urbanas

Serviço de 
dedetização, 
desinfecção, 
desratização.

CA = 50 > 50 = 100 > 100 = 
200

> 200 = 
300 > 300 II

4692-
3/00-
00

Comércio atacadista 
de mercadorias 
em geral, com 
predominância 
de insumos 
agropecuários

Depósito de venda 
de produtos 
agropecuários

AUM = 50 > 50 = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600 > 600 III

4213-
8/00-
01.02

Obras de 
urbanização - ruas, 
praças e calçadas

Obras de 
urbanização - ruas, 
praças e calçadas 
sem pavimento 
asfáltico

CPK = 30 > 30 = 60 > 60 = 200 > 200 = 
400 > 400 II

4213-
8/00-
01.01

Asfaltamento 
de vias públicas 
municipais

Asfaltamento 
de vias públicas 
municipais

CPK = 30 > 30 = 60 > 60 = 200 > 200 = 
400 > 400 III

2110-
6/00-
00

Fabricação 
de produtos 
farmoquímicos

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

2121-
1/01-
00

Fabricação de 
medicamentos 
alopáticos para uso 
humano

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

2121-
1/02-
00

Fabricação de 
medicamentos 
homeopáticos para 
uso humano

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

2121-
1/03-
00

Fabricação de 
medicamentos 
fitoterápicos para 
uso humano

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

2122-
0/00-
00

Fabricação de 
medicamentos para 
uso veterinário

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

2123-
8/00-
00

Fabricação de 
preparações 
farmacêuticas

Farmácia AUM = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600

> 600 = 
1.000 > 1.000 III

8640-
2/01-
00

Laboratórios de 
anatomia patológica 
e citológica

Laboratório AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

8640-
2/02-
00

Laboratórios 
clínicos Laboratório AUM = 250 > 250 = 

500
> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

3021-
1/00-
00

Manutenção e reparação de 
embarcações e estruturas flutuantes AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
40.000

> 40.000 II

3022-
9/00-
00

Manutenção e reparação de 
embarcações para esporte e lazer AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
40.000

> 40.000 II

1529-
7/00-
00

Fabricação de 
artefatos de couro 
não especificados 
anteriormente

Fabricação de 
artefatos de couro AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
20.000

> 20.000 
= 
40.000

> 40.000 II

1921-
7/00-
00

Fabricação de 
produtos do refino 
de petróleo

Usina de Asfalto VPTD = 50 > 50 = 100 > 100 = 
150

> 150 = 
200 > 200 III

2219-
6/00-
00

Fabricação de 
artefatos de 
borracha não 
especificados 
anteriormente

Beneficiamento de 
Borracha Natural AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
40.000

> 40.000 II

8640-
2/05-
00

Serviços de 
diagnóstico por 
imagem com 
uso de radiação 
ionizante, exceto 
tomografia

Clínica AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 III

8640-
2/06-
00

Serviços de ressonância magnética AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 III

8640-
2/07-
00

Serviços de diagnóstico por imagem 
sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética

AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 III

8640-
2/08-
00

Serviços de diagnóstico por registro 
gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos

AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 I

8640-
2/09-
00

Serviços de diagnóstico por métodos 
ópticos - endoscopia e outros exames 
análogos

AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

8640-
2/10-
00

Serviços de quimioterapia AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 III

8640-
2/11-
00

Serviços de radioterapia AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 III

8640-
2/12-
00

Serviços de 
hemoterapia

unidades de coleta 
de sangue AUM = 250 > 250 = 

500
> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 I

8640-
2/13-
00

Serviços de litotripsia AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

8640-
2/14-
00

Serviços de bancos de células e tecidos 
humanos AUM = 250 > 250 = 

500
> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

8640-
2/99-
00

Atividades de serviços de 
complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas 
anteriormente

AUM = 250 > 250 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 5.000 > 5.000 II

8610-
1/01-
00

Atividades de 
atendimento 
hospitalar, exceto 
pronto-socorro 
e unidades para 
atendimento a 
urgências

Hospital NL = 10 > 10 = 50 > 50 = 100 > 100 = 
200 > 200 III

8610-
1/02-
00

Atividades de atendimento em pronto-
socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências

NL = 10 > 10 = 50 > 50 = 100 > 100 = 
200 > 200 III

2391-
5/03-
00

Aparelhamento de 
placas e execução 
de trabalhos em 
mármore, granito, 
ardósia e outras 
pedras

Aparelhamento 
de pedras para 
construção e 
execução de 
trabalhos em 
mármore, ardósia, 
granito e outras 
pedras. Marmoraria

AUM = 1.000 > 1.000 = 
1.500

> 1.500 = 
2.500

> 2.500 
= 3.500 > 3.500 II

0321-
3/02-
01

Carcinicultura 
nativa Carcinicultura AI = 1 >1 = 10 >10 = 30 > 30 

= 50 > 50 II

0321-
3/02-
02

Carcinicultura 
exótica Carcinicultura AI = 1 >1 = 10 >10 = 30 > 30 

= 50 > 50 III

4731-
8/00-
00

Comércio varejista 
de combustíveis 
para veículos 
automotores

Posto de Gasolina CAM = 50 > 50 = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600 > 600 III

4683-
4/00-
00

Comércio atacadista 
de defensivos 
agrícolas, adubos, 
fertilizantes e 
corretivos do solo

Comércio 
atacadista e 
armazenamento de 
produtos químicos

AUM = 50 > 50 = 200 > 200 = 
400

> 400 = 
600 > 600 III

4120-
4/00-
01.03

Construção de edifícios: edificação 
multifamiliar vertical AUM = 2.000 > 2.000 = 

4.000
> 4.000 = 
10.000

> 10.000 
= 
20.000

> 20.000 II

4120-
4/00-
01.04

Construção de edifícios: edificação 
unifamiliar AUM = 1.000 > 1.000 = 

2.000
> 2.000 = 
3.000

> 3.000 
= 5.000 > 5.000 II

9312-
3/00-
00

Clubes sociais, 
esportivos e 
similares

Locais de atividade 
de lazer com fonte 
sonora (show’s, 
espetáculos, festas 
e outras)

AUM = 500 > 500 = 
2.000

> 2.000 = 
5.000

> 5.000 
= 
10.000

> 10.000 II

2532-
2/01-
00

Produção 
de artefatos 
estampados de 
metal

Estamparia, 
funilaria e latoaria 
não especificadas 
ou não 
classificadas

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5000 = 
18.000

> 18.000 
= 
60.000

> 60.000 II

1629-
3/02-
00

Fabricação de 
artefatos diversos 
de cortiça, bambu, 
palha, vime e 
outros materiais 
trançados, exceto 
móveis

Fabricação de 
artefatos de 
serraria artística

VMS = 10 > 10 = 50 > 50 = 100 > 100 = 
150 > 150 II
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